
Reajuste

'POSTO PITANGÃO' <posto.pitangao@hornail.com>

PaÍa: camarapitanga@pitanga.pr.leg.br

Bom dia,
Segue em anexo pedido de Reajuste de preço Posto Pitangão.
Por gentileza cohÍirmar recebimento.

Att,

Financeiro Posto Pitangão

(42) 3646-3322

17 de Maio de 2022 1

CM PITANGA
Prolocolo 0441 I 2022
Data e Hora: 25105/2022 14:25
Posto Phangão Ltda
Regiane Bobato



POSTO PITANGAO LTDA
CNPJ: 14.826.350/0001-16 s l.E.: 90.597.687-75

PR 4ô6. KM 1iô, SN, PTTANGUTNHA - ÉONE (42) 3ô46-332?
CAIXA POSTAL 97 - CEP 852OO.OOO - PITANGA. PARANA

ADIÇÃO DE PRECO

CAMARÁ DE VEREADORES DE PITANGA

Ouererlos informar que a partir da data Oe noje houve REAJUSTE rro prcço
do Dresel s-10, sendo assim estaremos corÍtgindo o valoÍ de R$ 6,5g (seis
reais e cinquenta e nove centavos) para Rg 6,g§ (seis reais e noventa e cinco
centavos)

P,tanga 13 de rnaio de 2021

POSTO PITANGÂO
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cÂnnnnn MUNTcTPAL DE PTTANG
le,/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
cEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitanga.pr.leg.br

Fts.

Rua Visconde de Guarâpuava, 311 -
Centro Ádministràtivo 28 dê laneiro
www.pitanga.pr.le g.br

Pitanga, 25 de maio de 2022.

Ao Senhor
Leandro Silva Raimundo
Procurador
Pitanga - PR

Assunto: revisão de ata de registro de prego - pregão presencial n' 2l202l

§olicito parecer jurídico sobre a possibilidade de revisão dos valores da ata de
registro de prego n" U202L, tendo em vista solicitação da empresa Posto Pitangão Ltda,
protocolada nesta Casa sob n" Mt12022.

Atenciosamente

tabrício Duarte Holovka
Presidente



b CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Pôraná

camaía@pitangã.pr.lêg.br

Parecer Jurídico no 2312022

lnteressado: o Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Pedido de alteração do valor do objeto da licilação

RELATORIO

í. Trata-se de pedido de alteração do valor do combustivel formulado pela

sociedade empresária Posto Pitangâo Ltda., sob a alegação de quebra do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato. Pugna pela elevação do valor do litro do diesel S-

10 para R$ 6,95. Juntou cópia de nota fiscal.

2. Por determinaçáo do Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise e emissáo de parecer juridico.

É a síntese do necessário. Passo a opinar.

ANÁLISE

3. Em princípio, o vencedor do certame deve cumprir o objeto do contrato nos

exatos termos daquilo que foi pactuado. Entretanto, a ocorrência de situaçôes

posteriores à assinatura do contrato - imprevisiveis ou náo - podem alterar o equilíbrio

econômico-financeiro do pacto, possibilitando sua revisão desde que presentes os

requisitos legais.

4. Passando-se à análise do caso concreto, reclama a requeren tada

do por rç

R

; FLS
()

il

P

por meio do Pregão Presencial no 212021 , o reequilíbrio do avenç

oSl\r8

51.tts

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrrAÇÃo. AQUrsrÇÃo DE coMBUSTIVEtS.
PREGÃO PRESENCTAL. REGTSTRO DE PREÇOS.
PEDIDO DE REAJUSTE DO VALOR DO OBJETO
FORNECIDO, REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.
FINANCEIRO DO CONTRATO. TEORIA DA
IMPREVISÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. PARECER PELA POSSIBILIDADE DE
REAJUSTE, CONSIDERANDO-SE, ENTRETANTO, A
CONVENIÊNCA E OPORTUNIDADE DE
REALTZAÇÃO DE OUTRO CERTAME L|CTTATÓR|O.
RECOMENDAÇÃO.



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Admínistrativo 28 de Janeiro
www.pitânga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pítangê - Paran

camara@pitanga.pr.leg

majoraÉo do combustivel objeto do contrato.

5. De fato. No sítio eletrônico da Petrobrasl consta tabela na qual se pode

verificar alteraçáo do preço de venda do combustível:

Prcços dê Die$l S10 sGm tributôs, à viil., por vigâncle (R§/mt)

Art.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justif icativas, nos segurntes casos:
t- [.];
ll - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução:
b) quando necessán'a a modificação do regime de execuçáo da obra ou seruiço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratu a is orig iná rios;
c) quando necessária a modificaçáo da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a conespondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço:
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entro os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da
obra, serviço ou fornecimento, obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrcvirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extÍaordinária e extracontratual. lgrrto
nosso]

8. Assim, verifica-se estarem preenchidos os requisitos para a efetivação do

I Disponivel em h
Acesso em 26 maio de 2022

com.br/ n sas-atividâdesi íecos{e-venda e-combusti

$$

6. Por isso, íorçoso proceder ao cálculo do novo reequilÍbrio econômico-

financeiro a partir da variação dos valores pagos pela contratada quando da aquisição

do insumo junto à fornecedora, conforme notas fiscais. Com efeito, não há de se falar

em imprevisibilidade no aumento do diesel, contudo, é flagrante a imprevisibilidade de

suas consequências na avença administrativa, bem como a manifesta ausência de

culpa da contratada.

7. Prevê a Lei no 8.666/93:

or,rr.zea or.6.aor , ro.oa.lo?,
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAN

pretendido reequilíbrio econômico-financeiro: fato superveniente, imprevisibilidade de

suas consequências e prejuízos econômicos ern razeo do fato.

9. Por fim, cumpre alertar o gestor sobre a eventual inexequibilidade da

proposta ofertada pela contratada, a qual deve ser aferida não obstante a licitaçáo já

tenha sido encerrada. Em outras palavras, cabe ao gestor, mediante sua conveniência

e oportunidade, decidir se não é mais vantajosa a rescisão do contrato e a realização

de outro certame licitatório.

10. Considerando que a última alteraçáo contratual ocorreu no fim do mês de

abril deste ano, recomenda-se seja realizada pesquisa de preço de forma a avaliar se

uma nova licitação nâo seria mais adequada.

coNcLUsÃo

1í. Ante o exposto, com fundamento na alínea "d" do inciso ll do artigo 65 da

Lei no 8.666/93, mostra-se legal a pretendida alteÍação do preço pactuado, devendo

o percentual ser indicado a partir da variação dos valores unitários constantes nas

notas fiscais, ressalvada a possibilidade de cancelamento da ata, desde que mais

conveniente e oportuno.

12. Recomenda-se, antes, pesquisa de preço para avaliaçâo de possível

cancelamento da ata e realização de nova licitação.

E o parecer.

Pitanga,2S de maio de2022.

Lean u ndo
ura

B/PR no 5

Rua Visconde de óu"opr"r", 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Cêntro Administrativo 28 de lanelro - CEP 85.200-000 - Pltanga - Paraná
\ ^rrw.pitangâ.pr.lêg.br camara@pitanga.pr.leg.br
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cÂunnn MUNTcTPAL DE PTTANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 -
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.leq-br

FonelFat (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitônga.pr.lê9.br

DESPACHO

Determino ao Departamento de Administração que realize pesquisa de preço

do combustível diesel S-10.

Pitanga, 25 de maio de 2022.

Fabricio Duarte Holovka

Presidente

Frs. sra
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Orçamento

Orçamento realizado através de pesquisas nos postos de

combustíveis para aquisição de Diesel S-10 para.verificar o preço praticado

no mercado, tendo em vista a solicitação de aditivo de valor ao Pregão No

021202t.

Obs: fotos aÍrexo

PitaÍrg4 25 de maio de2022.

Edilson dos Santos Carraro
Motorista

Em presas Valor do Litro em Reais
Posto Nossa Seúora de Fátima R$ 7,04
Posto Oeste R$ 7,25

Auto Posto Snak R$ 7,0s



I
?|-

:15.-
CB

; it.s,

4a

EE
IIEIm

.,/ ..-" 1 lãP,Jr' i'l'#

l-
E

iil

/
J/7

rL

r

Á"

rtF,rÉtE
\E

G t
!t

-J

5,85
'1. ,9



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarôpuava. 311
Centío Administrêtivo 28 de laneiro
www.pitanga.Pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Patangô - Paraná

camara@pitanga.pr.leg.br

TERMO ADITIVO N9 05

ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 LI2OZL

Termo Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro da Ata
de Registro de Preço ne U2O2l, celebrado entre o
Município de Pitanga e a empresa POSTO PITANGÂO LTDA

na forma a seguir:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a empresa
Posto Pitangão Ltda, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o Termo Aditivo ns 03,
para a Ata de Registro de Preço ns l/2O2!, referente à licitação na modalidade Pregão

Presencial sob na 212021, parâ REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIçÃO DE DIESEL S-10,

conforme o disposto â seguir:

cúUsULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como
parecer jurídico, com fulcro no artigo 55, ll, alínea "d" da Lei 8.666/91, o valor do produto fica
da seguinte forma:

CúUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditada.

E assim, por estarem justos e co ratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Pitanga, 26 de maio de 2022.

Câmara de Vereadores de Pitanga
Fabrício Duarte Holovka
Contratante

A"*,.?Ê-
h,gy'o Pitangão Ltda

Amili Sonali Rosa de Freitas
Contratada

Item
Nome do Produto Un.

Valor atual
Reequilíbrio Preço revisado

01 DIESEL S- 1O LITRO 6,59 0,35 6,95



ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

cÂr^RA Mt.NtctpAL DE v€RgADoRf,s Do ltuNIcípto DE ptrA:!cA
TERMO ADITTVO §'05. ATA DE R,EGISÍRO DE PREÇO N' Ii?O2I

Termo Aditiro de reequilíbrio econômico Íinanceiro
da Atâ de Registro de Preço D" t,'2021, celebrado
entre o Município de Pitalga e a empresa POSTO
PITANCÀO LIDA na forma a segui:

Pelo presente iDstrumento. de um lado, o Muicipio de Pitangâ e, de
outÍo lado, a empresâ Posto Pirangão Ltda, já qualificados, têm
ajustado por mútuo consenso. o Termo Aditivo n" 03. para a Ata de

Registro dc Pryo n" l/2021,. refere e à licitâção oa modalidade
Prcgão Preseocial sob n' 2/202 I , para REGISTRO DE PREÇO PARÂ
AQUISIÇÃo DE DIESEL s-10, conforme o disposto a seguir:

CLÁU§ULA PRTMEIRÁ: De acordo com o requerimento expedido
pela empresa, bem como parecerjurídico. com li.rlcro no anigo 65, II,
alinea "d" da Lei 8.666/93, o valoÍ do pÍoduto fica da seguinte forma:

F.ftdoDtudú,o lr',. lv.r". "*r ln"<.ot.. Irr..o Ê,r"do

cl lortsrrrro lrrrno la,sc lo,r. l^o

Ct,ÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inaltemdas os dernais itens da

Ata ora aditada.

E assim, por estarem justos e contratados, assirarn o presentc enr duas

vias dc igual tcor e forma.

Pitanga. 26 de maio de 20:2

Câmara de Vereadores de Pitarrga
F.4B RTCIO D U,I RTE HOLO VK,I
Conúatante

Posto Pitaígão LTDA
ÁMILI SONALI ROSÁ DE FREITÁS
Cootratada

Publlcado por:
Iuri de Oliveira

Código Idetrtilicador:92838A00

Matéria publicada no DiáÍio Oficial dos Municípios do Paraná

. no dia 30,05i20?2, €diçâo 2528
' A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita

infonnando o código identificador no site:
https://rÀ'ww.diariomunicipal.com.br/amp/
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